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ANEXO I

TERMo or nrpoRÊxcta

l.l. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para empreendedor familiar rural ou suas

organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atender a

alimentação dos alunos da rede municipal de ensino para o exercício 2026.

2.1. A hipótese de contratação para o Credenciamento será paralela e não excludente, permitindo a

contratação de diversos interessados, dentro dos limites de disponibilidade orçamentaria e desde que haja
interesse da Administração Pública, conforme arÍigo 79,1, da Lei Federal n' 14.13312021.

2.2. O procedimento será realizado da seguinte forma: Análise dos pedidos, documentação e registro dos
interessados (aptos) no Credenciamento e a convocação dos credenciados para fomecimento dos produtos,
fundamentada em Tabela Oficial de Preços.

3.1. A vigência do Credenciarnento para cadastramento de interessados seni de caráteÍ permanente,
enquânto a Administração mantiver interesse na contratâção do serviço;

4.1. Da aquisição
A presente solicitação, visa adquirir os referidos itens para uso alimentício fomecidos pela agricultura
Familiar para atender a demanda dos alunos devidamente matriculados na educação brásica Creche

com atendimento matemal I e II, Educação Infantil e Ensino Fundamental I matriculados na rede

municipal de ensino de Angico Estado do Tocantins Considerando que o card.lpio será elaborado pelo
nutricionista responsável, respeitando os hábitos alimentares locais, culturais, o teste de aceitabilidade
e atendendo as necessidades nutricionais especificas, conforme os percentuais mínimos estabelecidos

na legislação n" 2612013.

4.2. Do Credenciamento
A modalidade do Credenciamento mostra-se a medida mais vantajosa para a aquisição de produtos da

Agricultura Familiar, considerando que é inerente a este rarno que cada produto apresenta caÍacterísticas
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específicas na produção, tomando inviável se estabelecer uma competição isonômica entre os

inieressados. Adãmais é de interesse público instrumentalizar a oferta de produtos agroalimentares no

programa Agricultura da Família, face a melhoria da qualidade na alimentação. Assim, a conmtação

para-lela e nío excludente se revela vantajosa, pois a Administração Pública pretende abarcar todos os

eventuais interessados que se enquadrem na categoria de Agricultua Familiar, conforme a Lei Federal no

1 1.32612006,sem promover discriminações.

5.1. Este chamamento público sera regido pela Lei Federal n" 14.13312021, Lei Federal n' 11.32612006,

Lei Federal n" 11.947/2009.

6.1 . É objeto deste termo de referência o credenciamento para formação de banco de fornecedores visando

u uqririção d" p.odutos oriundos da agricultura familiar para suprir o P-rograma Agricultura da Família'

.orfo-" Especificações Tecnicas dos produtos para aqúsição (ANEXO f t) 
- - ^

6.2. Na fase do fómecimento, os preços referenciais utilizados são embasados na Tabela oficial de Preços,

publicada em portaria municipal-específica de acordo o edital na semana do procedimento de aquisição'

7.1. Somente poderão participar deste chamamento público para credenciamento, os Agricultores

Familiares, orglanizados 
-ou 

não em Grupos Formais (Õooperativas e Associações), e enquadrados no

frog.a-u ilu.Ionut de Fortalecimento dà agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais,

oriunda da Lei Federal no 1 I '32612006, a saber:

I. Agri cultor(es) Familiar(es);
II. Cooperativa(s) Singula(es) de Agricultura Familiar;

III. Cooperativa(s) Central(is) de Agricultura Farniliar;

IV. Associação(ões) de Agricultura Familiar.

7.2. Para fins deste certame, entende-se por:

I. Agricultores Familiares: unidade Familiar de Produção Agraria - conjunto.de indivíduos composto por

famiíia que explore uma combinação de fatores de produção, com a finalidade. de atender à própria

subsistência e à demanda da sociédade por alimentós e por outros bens e serviços, e que resida no

estabelecimento ou em local próximo a ele;

FilíilmqmE]EEeffil
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II. Cooperativa singular da agricultura familiar - forma associativa de agricultores rurais, constituida por

meio de pessoa jurídica comprovadamente com, no mínimo, 5070 de seus integrantes na CAF.
III. Cooperativa central da agricultura familiar - forma associativa de agricultores rurais, constituída por

meio de pessoajurídica comprovadamente acima de 5070 de seus integrantes com inscrição ativa no CAF.

IV. Associação da agricultura familiar: Organização constituída por meio de pessoa jurídica
comprovadamente com 10070 de pessoas jurídicas associadas com inscrição ativa no CAF; ou

Organização constituída poÍ pessoas fisicas, comprovadamente, acima de 50%o de seus integtantes com

inscrição ativa no CAF.
V. Cadastro Nacional Agricultura Familiar - CAF: Instrumento que substitui a Declaração de Aptidão ao

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) na identificação e qualificação da

Unidade Familiar de Produção Agrfuta do Empreendimento Familiar Rural (EFR) e das formas

associativas de organização da agricultura familiar.

7.3. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso.§ com deficiência, ou

empregados reabilitados, fixados na Lei Federal n" 14.13312021-

7.4. EsÍarâ impedido de participar de qualquer fase do processo, o licitante que se enquadre em uma ou

mais situações descritas a seguir:
I. Estar declarado inidôneo por qualquer esfera federativa, ou suspensos de licitar ou impedido de

contratar com o Município de Luzinópolis, enquanto durarem os efeitos da sanção;

II. Estar em situação de inegularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal,

inclúndo débitos habalhistas e aqueles oriundos de Contribuição ao Instituto Nacional de Seguridade

Social (INSS) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

III. Que um ou mais membros da diretoria do proponente pertençam ao grupo de dirigentes de outra

cooperativa que esteja participando deste Chamamento Público;

IV. eue um óu mais mómbros da diretoria do proponente manteúa direta ou indiretamente, sociedade

ou participação com servidor ou dirigente ligado, por vínculo formal ou não, à Secretaria Municipal de

Educação;
V. euá um dos seus associados ou administradores integte outra pessoajurídica ou como pessoa fisica

seja declarada suspens4 inidônea ou esteja impedida de licitar;
VI. Não frmcionem no País;

vII. Filiais da(s) cooperativa(s/associação(ões) já paÍicipante(s) do certame, considerando que não

possuem número distinto de CAF Jurídica da matriz.

8.1. O chamamento público para Credenciamento estaÍá aberto em caráter permanente, para quaisquer

pessoas fisicas e juríáicas que atendam o item 7, bem como atender as especificações técnicas do presente

fi,se I
certame;

8. DOS DO CREDENCIAMENTO
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8.2. O chamamento público para Credenciamento seni realizado da seguinte forma' sendo:

8.2.1. Avaliação dos produtos e documentos das interessadas para formação do banco de fomecedores,

que deverão atender aos seguintes critérios: Amostras dos Produtos (item 8.6), Documentos de

Habilitação (item 8.7); Pedido de Credenciamento (item 8.8); e Projeto de Vendas (item 8.9);

8.3. A Comissão Especial de Contratação de Credenciamento, efetuaná o julgamento do procedimento,

conforme previsto no item 9;

8.4. Todos os interessados que não concluiram o pÍocesso de Credenciamento, e que manteúam as

condições estabelecidas neste certame, poderão a qualquer tempo, reapÍesentar seu pedido de

Credenciarnento e demais documentos, desde que não teúa sido descredenciado unilateralmente pela

Administração ou esteja respondendo processo de denúncia no âmbito do fomecimento/credenciamento;

8.5. Quatquer pessoa fisica ou jurídic4 credenciada ou não, poderá denunciar à Comissão de ou à

autoridade máxima do órgão CONTRATANTE irregularidades na prestação dos serviços e/ou no

faturamento, mediante protocolo na Secretaria Municipal de Educação - situada na Rua Joao Rodrigues

Aguiar no CentÍo Administrativo Moá Pontes do Nascimento, CentÍo, Angico - TO ou eletronicamente

angicoadm095@smail.comail.com
de esclarecimento pe la
podendo resultat em

defesa.

8.6. AMOSTRAS E DESCRITIVOS TÉCNICOS

Não serão necessárias.

8.7.1. para fins de comprovação da regularidade fiscal e social, os interessados deverão apresentar os

seguintes documentos:

8.5.1, As denúncias de inegularidades ensejaram na abernra de processo

Comissão Especial de Contmtação de Credenciamenlo ao interessado,

descredenciamento motivado, resguardando o direito ao conüaditório e ampla

8.7.1.1. Dt Cooperativa/Associação:
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b. O extrato da CAI. ou DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

c. Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

8.7.1.2. Dos agricultores individuais: tffi]
RUA ANTÕNIO THIAGO. SN, CENTRO, cEP 77905400, ANGlcorTo
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a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b. Cópia da CAF (Cadastro da Agricultura Familiar) ou DAP (Declaração de Aptidão ao Programa

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF) ou Extrato da DAP que esteja vrílida
dentro do período de execução da proposta;

8.7.2. Os interessados que ainda possuírem a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP vri.Llida poderão

apresentá-la em substituição ao CAI, até o fim de sua vigênci4 conforme o disposto na Portaria
SAF,MAPA n2 4212021 e Decreto n' 9.064/2017.

8.73. Apresentar procuração do Íepresentante legal, quando for o caso;

8.7.4. Apresentar documento de identificação do representante legal;

8.7.5. Os documentos apresentados em cópia, deverão obrigatoriamente acompanhados do(s)

documento(s) original(is), à exceção de fotocópia em papel termo-sensível (fac-símile), devendo ser

autenticadas por servidores da midade, ou ainda apresentada prova da publicação em órgão de imprensa

oficial;

8.8. DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

8.8.1. Os proponentes deverão apresentar à Comissão Especial de Contratação de Credenciamento, junto

com os dêmàis documentos relacionados, o Pedido de Credenciamento, preferencialmente em papel

timbrado próprio, digitado sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ambigúdade e com os documentos de

habilitação .óli"itado. no item 8.7, deste Anexo, constando os dados da requerente: razão social, (e de

fantasia, se houver), CNPJ, endereço, telefone, celular, e-mail e assinatura, devidamente identificada,

conforme modelo (Anexo VI):

8.8.2. Será entregue ao requerente um comprovante para fins de protocolo de entrega do pedido de

Credenciamento, de acordo com este Edital;

8.8.3. O requerimento ou os documentos apresentados incompletos, rasurados, vencidos e/ou em

desacordo óom o estabelecido neste Edital, serão considerados ineptos, podendo este ser reapresentado

após devidas coneções durante a vigência deste Edital;

8.8.4. A Comissão Especial de Contratação de Credenciamento, nomeada pela Portaria Municipal no

01/2024,no momento ào recebimento do pedido do Credenciamento e documentação correlata, entregará

ao requerente um comprovaÍlte para fins de protocolo, o qual indicará as pendências ou irregularidades

constatadas.

F
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8.8.5. A apresentação do requerimento de Credenciamento vincula o interessado, sujeitaÍldo-o,

integralmente, as condições deste Edital e de seus anexos;

8.8.6. O local para a entrega do requerimento e da documentação pelas interessadas, durante a vigência

do Credenciamento, será na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua João Rodrigues Agúar
no centro Administrativo Moza Pontes do Nascimento, centro, Angico - To cEP: 77.905-000, em

horário comerci al (2 e 6' feiras - 08h00 às 12h00 - EDITAL DE EMBASAMENTO: Podeá ser obüdo
junto ao portal da Prefeitura Municipal de Angico www.anqico.to.g ov.br/transoarencia,/liciracoes-

app/api) ou ainda por solicitação formal, no endereço eletrônico: ansicoadm095@ mail.comail.com

8.8.6.1. A Documentação deverá ser entÍegue de segunda-feira a sexta-feira' das 8h à l2h;
8.8.7. Os pedidos de Credenciamento e a documentação das interessadas, deverão ser entregues

pessoalmente ou encamiúado via postal, com Aviso Recebimento - AR, para o endereço indicado

acima, sendo considerada a data do recebimento da AR.

8.8.8. As interessadas em paÍicipar deste Credenciamento deverão possuir cadastro ativo no Sistema de

Cadastro de Fomecedores do Município de Angico, o qual deverá ser realizada junto a Secretaria

Municipal de Educação nos endereços supracitados.

FL§.1
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8.9. DO PROJETO DE YENDA

8.9.1. Os proponentes deverão apresentar à Comissão Especial de Contratação de Credenciamento, o

Projeto de Vendas, junto com os documentos relacionados no certaÍne, nos seguintes moldes:

A,l.t.t. f-1"to de venda dos itens (modelo Anexo VII), que conste as especificações dos produtos,

conforme descritivo previsto no Anexo II do presente documento;

8.9.1.2. O Projeto de Venda deverá especificar os itens que a organização deseja participar, de acordo com

o interesse e a capacidade de produção;

8,9.2. Declaração no projeto de venda de que os produtos a serem entregues são produzidos pelos

associados;

8.9.3. O Projeto de Venda de Produtos da Agricultura Familiar devení estar assinado pelo seu

repÍesentante legal (modelo Anexo VII), que atenda os produtos previstos;

8.9.4. Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada no idioma português e não serão admitidas

emendas, rasuras, entreliúarÍi ou tlso de corretivos na documentação;

8.9.5. No momento da entrega dos documentos, o responsável devení preencher e assinar protocolo de

recebimento dos documentos e projeto de venda;
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8.9.6. O interessado que deixar de preencher quaisquer dos requisitos exigidos podení ser inabilitado e ou

desclassificado.

9.1. Na análise da documentação pela Comissão Especial de Contratação de Credenciamento, designada

pela Secretaria Municipal de Educação, haveá estrita observância de todos os reqúsitos pÍevistos neste

Edital.

9.2. A documentação será analisada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da

documentação a SME.

9.3. Será acrescido ao prazo de analise o número de dias oferecidos ao interessado para esclarecimentos,

retificações e complementações de documentação.

9.4. No Chamamento público, seníjulgado inabilitado e/ou desclassificado o proponente que:

I. Deixar de atender alguma exigência constante do edital de Chamamento Público;
II. Apresentar declaração ou documentação que conteúa qualquer vício de ordem formal;

III. Deixar de atender alguma exigência técnica ou administrativa constante no edital de Chamamento.

9.5. Os documentos serão analisados e julgados pela Comissão Especial de Contratação de

Credenciamento, devidamente regisrado em ata, cujo edital de julgamento seú publicado no Dirírio

Oficial Eletrônico - Atos do Município e no portal da Prefeitura Municipal de Angico - TO http://
ico.to ov. br/trans cia/licitacoes-a la , salvo se houver a necessidade de diligências ou

de maior prazo para conclusão do julgamento, onde todos os participantes serão comunicados sobre a

r.-z eventual prorrogação;

9.6. A Comissão Especial de Contratação de Credenciamento emitira ata de julgamento e divulgará o

resultado no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Angico, bem como publicará no Diririo OÍicial

do Município, sendo de responsabilidade única e exclusiva dos participantes o acompaúamento do

resultado;

9.7. Do ato de Credenciamento, incluídas as suas republicações, a Comissão Especial de Contratação de

Credenciamento, a seu critério, poderá convocar por oficio os credenciados pÍra a nova anrílise de

documentação, sendo obrigatório a manutenção aatalizada da documentação junto ao Cadastro de

Fomecedores. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições

apresentadas neste Edital;

9.8. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizad4 o credenciado terá

até o prazo mrá.ximo de 03 (tÍês) dias úteis para entregáJa pessoalmente ou via postal, bem como atualizar

o registro cadastral junto ao Cadastro de Fomecedores da Secretaria Municipal de Educação.

RUA NIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905-000, ANGlco/To
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9.9. A analise da documentação podeÉ ser realizada em prazo igoal ao do Credenciamento;

9,10. O credenci:rmento não gera a obrigação de contratação para a Administração, garantido o tratamento
isonômico a todos os credenciados.

9.11. Findada a etapa da diwlgação do Credenciamento dos interessados, estes estarão aptos a fazerem
parte do banco de fomecedores para futura aquisição de itens.

10.1. Para a distribuição das demandas serão uülizados os seguintes procedimentos:
I. A Administração, a cada convocação, disponibilizaní relação dos produtos, quantitativos e datas de

entrega que serão adquiridos de acordo com a demanda;
II. O valor para a aquisição dos produtos será conforme Portaria da Tabela Oficial de Preços, publicada
na semana do procedimento;
III. A Comissão Especial de Contratação de Credenciamento entraÍii em contato, mediante comunicação
eletrônica e portal elehônico com todos os credenciados do(s) item(ns) pretendido(s) para aquisição,
divulgando o prazo e os critérios para o aceite de fomecimento.
IV. Os credenciados deverão efetuarem o aceite da proposta, conforme o preço atualizado do item,

embasado em Portaria atualizad4 contemplando a tabela oficial de preços vigente;
V. Duante a vigência do Credenciamento, os credenciados deverão maÍrter todas as condições para a

habilitação exigidas no edital sob pena de descredenciamento;
VI. O termo de aceite, conforme Modelo do Anexo D(, deverá ser entregue pela credenciada pessoalmente

ou encaminhado via postal, com Aviso Recebimento - AR, para o endereço indicado no item 12.2,

atendendo aos prÍrzos contidos no item "c". As propostas de aceite encaminhadas úa e-mail, só serão

consideradas, se com assinatur4 cópia do documento de identificação do solicitante, bem como a

confirmação do recebimento pela Comissão Especial;
VII. No caso de recebimento via A& será considerado o aceite somente até o dia e horário estipulado;

VIII. Apos os procedimentos de atos decorrentes do julgamento, será lavrado o referido empeúo/ordem
de compra.

10.2. Da ordem do fornecimento dos itens por credenciado (fornecedor):

10.2.1. Na primeira aquisição do produto pela Administraçâo, todos os credenciados no item pÍetendido,

serão convocados a fomecer seus produtos em quantidades proporcionais e simultâneas (respeitando a

capacidade produtiva, estipulada no Projeto de Vendas);

lFiffifir'nfãiffi,ãEEr

RUA AN NIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905400, ANGICO/TO

DAS DEMANDAS10. DA



Angico
êonrrruaÍ é Preciso

I

ESTADO DO TOCAI\TINS
FLTNDo MUrücrpAL DE r»uclçÂo DE ANGICo-To

CNPJ.: 06.073.608/0001-22
Adm.:202512028

Continuar é Preciso

10.2.2 Quando o quantitativo dos itens não puder ser dividido entre todos os credenciados, haverá sorteio

entre os interessados, que ficará com a totalidade do item.

10.2.3 Para as demais entregas, serão considerados os seguintes critérios (aplicáveis aos produloVmarcas

que foram adquiridos pela administração):
a) Aceitabilidade do produto/marca dos beneficirlrios do Programa Agricultura da Família;
b) Saldo de estoque dos produtoímarcas, disponíveis na Central de Abastecimento e nas Unidades do

Programa;
c) Quando o quantitativo dos itens não puder ser dividido entre todos os credenciados, haverá sorteio

entre os interessados, que ficará com a totalidade do item.

10.2.4 Entende-se por aceitabilidade a média de giro do produto no período de 22 (vinte e dois) dias úteis

de disponibilização nas unidades do Programa Agricultura da Família;

10.2.5 O saldo dos itens e os dados utilizados como parâmetro de aceitabilidade são extraídos do software

gerencial do programa social Agricultura da Família;

10.2.6 Constatando a estagnação do produto/marca nas unidades do Programa Agricultura da Família as

demais en&egas contatadas, poderão ser suspensas ou canceladas, via notificação ao fomecedor

responsável com 2 (dois) dias úteis de antecedênci4 visando a proteção ao eriirio público.

f0.2.6.1. Sobre o produto/marca estagnado, o credenciado retomará à lista de fomecedores do

Credenciamento, aguardando outra oportunidade de fomecimento futuro, sendo novamente avaliados os

critérios de aquisição para a marca do produto ofertado por este, exceto nos casos de descredenciamento do

produto, marca e/ou modelo, segundo os critérios estipulados no presente documento.

10.3 PARÀ ENTREGAS DE PRODUTOS QUE NÃO TORAM ADQURIDOS PELA
ADMINISTTIAÇÃO:

10.3.1. O processo de Credenciamento para chamamento público estará permaÍrentemente aberto paÍa

receber novos interessados, permitindo a participação de todos os credenciados nas futuras aquisições,

desde que atendidas as condições pré-estabelecidas no presente documento;

103.f .1. A administração, a cada procedimento de chamamento para fomecimento de produtos,

convocará todos os credenciados aptos do banco de fomecedores, a participarem dos procedimentos de

Chamamento para fomecimento dos itens, que serão adqúridos em quantidades proporcionais e

simultâneas (respeitando a capacidade produtiv4 estipulada no Projeto de Vendas);

103.2. Os preços considerados para o momento da aquisição terão como base Tabela Oficial de Preços,

de acordo o edital mediante, que será publicada no Diiirio Oficial do Município.
ducação

Its.:
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10.3.3. A tabela de preços válida para o momento da aquisição será a mesma descrita no edital especifica
para os itens que serão adquiridos no ato da contratação;

10.3.4. A participação no presente Chamamento Público importa na inestrita aceitação das condições
estabelecidas neste Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento da contratação.

11.1. Durante a vigência do Credenciamento, o credenciado deverá cumprir contínua e integralmente as

condições editalicias deste certarne, podendo ser descredenciado por:
I. Pedido de descredenciamento, por escrito e devidamente assinado, protocolada na Sede da SME;
II. Ato unilateral da Administração, motivada por denúncia ou pÍocesso de inegularidade,
resguardados o direito ao contraditório e ampla defesa, tal como:

a) Não manter as condições de habilitação e/ou do projeto de venda;
b) Não cumprir as especificações técnicas e as condições de entrega ou pedido de descredenciamento sem

motivo plausível;
c) Procedimento de anulação ou revogação, por motivos insanáveis.

III. Acordo entÍe as partes.

11.2. O pedido de descredenciam€nto não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais
contratações já assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo, em c:rsos de irregularidade

\,, na execução do serviço, a aplicação das sanções definidas nos aÍigos 156 e seguintes da Lei Federal no

14.133t2021.

11.3. Nos casos de denúncia ou indícios de inegularidades, a Comissão Especial do Chamamento Público
poderá realizar diligências,

1I.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados e

apuração / esclarecimentos sobre os vicios de legalidade;

11.5. Caberá recuÍso ou pedido de reconsideração da decisão de descredenciamento unilateral, no prazo
de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da intimação pelo contratado, incluindo-se o dia
do recebimento da intimação para o início da contagem do praza.

Í[§.:

RUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905{OO, ANGICOÍTO

11. DAS HIPÓTESES DE

12. DO RECUR§O



Angieo
À

ESTADO DO TOCANTINS
ruNDo MUNICTrAL nn nnuclçÁo DE ANGICo-To

CNPJ.: 0ó.073.608/0001-22
Adm.:202512O28

Continuar é Preciso

12.1. Dos atos decorrentes da anrilise do Credenciamento, caberá recurso ou pedido de reconsideração
dirigido à Comissão Especial de Contratação de Credenciamento, intelposto em prazo não excedente a 03
(três) dias úteis, a contar da ciência da
decisão.

l2.l.l. A peça recursal devenl ser oficializada com o protocolo pela modalidade eletrônica, através do e-
mail eletrônico: angicoadm095@grnail.com.com ou presencial, até as 13h00 do último dia do prazo
concedido no item anterior;

12.I.2. Quaisquer aÍgumentos ou subsídios concementes à defesa que pretender reconsideração total ou
parcial das decisões da Comissão Especial do Chamamento Público, deverão ser apresentados em
conjunto com o recurso próprio;

12,2. Interposto o recurso será comunicado a todos os interessados nos canais de comunicação do
Município de Angico, ensejando a possibilidade de qualquer interessado apresentar manifestação ou
impugnação (contrarrazões) ao recurso em igual prazo;

12.3. Findados o prz\zo para rccurso e contrarrazões, a peça será analisada pela Comissão Especial de

Contratação de Credenciamento que, se não reconsideraÍ o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encamiúará o recurso com a suÍl motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo,
publicando-se, em seguida o resultado no Diário Oficial Eletrônico, portal da Prefeitura Municipal de
Angico - TO, com divulgação por meio eletrônico, para ciência de todas as inteÍessadas.

12.4. O silêncio do participante ou de seu representante legal, na oportunidade própri4 implica na
decadência do direito de recorrer.

12.5. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os recursos admitidos seÍão processados em conformidade com as disposições da lri Federal n."
14.131/2021.

r3.1. OBRIGAÇÔTS NA CONTRATANTE

I. Indicar a quantidade de cada produto/marca a ser adquirida de acordo com a necessidade de

ressuprimento do Programa Agricultura da Família;
II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

RUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905400, ANGICOTTO
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III. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido pam que seja substituído, reparado ou corrigido atendendo os przrzos estipulados no
presente documento;
IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidoÍ especialmente designado;
V. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
rr'I. EfetuaÍ as eventuais Íetençôes tribuuírias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecida pela
CONTRATADA, no que coubeq respeitada a legislação pertinente, especialmente a Lei Complementar
n" 123/2006:
VII. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. A admiústração é

vedado o envio de imagens, fotos, vídeos, ou outros dispositivos de midia dos produtos avariados para a

CONTRATADA;
VIII. Suspender, quando for o caso, a entrega do empeúo/ordem de compÍa no caso de a

CONTRATADA não atender ao solicitado nas notificações, no prazo estipulado, podendo sofier as

penalidades previstas na Lei Federal n' 14.13312021
IX. Notificar por escrito a CONTRATADA se verificado qualquer problema nos produtos entregues.

r3.2. OBRTGAÇÕBS »L COXTRATADA:

I Atender a todas obrigações constantes no Edital, seus anexos e seu projeto de vend4
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
Incluir todas Íts taxas, fretes e impostos no valor cotado do item;
Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciiírias e todos os demais encargos que porventwa venham a
incidir sobre o objeto deste instrumento;
Manter, durante toda a execução da conüatação e no pmzo de validade do Credenciamento,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no certame;
Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado. Caso não

corresponda as especificações do presente Termo, será recusado e a empresa ficará zujeita à
penalidades previstas em Lei, além da responsabilização por eventuais danos de qualquer
natureza decorrentes de sua inexecução total ou parcial;
Acatar o contido na ordem de compra/empeúo, referente as variações de sabores e fiagrâncias
aprovadas, que ficará a critério da CONTRATANTE;
Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por si perante terceiros,
ainda que vincúados à execução da presente conüatação, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de seus próprios atos, de seus empregados, prepostos ou

E

FI.S,i

II.
III.

IV.

v

vt

VII.
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13.2.1. DO TRANSPORTE:

I3.2.I.I. ENTREGA NA CENTRAL DE ABASTECIMENTO:

I

II

Garantir a integridade e qualidade do produto durante o transporte, impedindo a contaminação
e deterioração do mesmo;
Acatar a proibição do hansporte concomitante, no mesmo compartimento de carg4 de animais,
pessoas, objetos pessoais, alimentos e/ou subsL'âncias estranhas ou nocivas à saúde humana,
que possam contaminar o produto;
Manter o compartimento de carga do veiculo em bom estado de conservação, liwe de pragas

e vetores, produtos tóxicos ou prejudiciais à saúde human4 além de objetos ou materiais
estranhos à atividade;
Isolar a cabine do condutor do compartimento de carga;
ManteÍ em perfeito estado de conservação e higiene os veiculos e os materiais utilizados para

proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos, etc.);

III.

MF

,(rts..JoÉ

IV.
V.

RUA ANTÕNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905{IOO, ANGICO/To

subordinados, ficando ao Município assegurado direito de regresso, se lhe for imputada
eventual condenação;
Manifestar-se, por escrito, sobre os oficios encamiúados pelo CONTRATANTE, a partir da
ciência. no prazo miíximo de 24 horas, gaÍantindo-lhe o acesso a documentos relativos objeto
contratado;
Fomecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, quaisquer elementos necesúrios à

avaliação do objeto; X. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos,
despesas ou encargos decorrentes da execução ou inexecução do objeto;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos definidos no item 04 - Troca de
Produtos, do ANEXO
Demanda, contados a partir da solicitação pelo CONTRATANTE, o objeto com avarias ou
defeitos, sem qualquer ônus, obrigações ou despesas para o Município;
Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectada pelo Município, a qualquer tempo,
mesmo ultrapassado o periodo de garanti4 vícios de qualidade ou incompatibilidades entre o
objeto fomecido e as especificações solicitadas no Edital;
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos,
â partir da notificação, quaisquer danos materiais causados nos locais de entÍegq Central de
Disribuição e Unidades do Programa Agricultura da Família, (Danos estruturais e móveis,
causados por camiúões, terceirizados e outros);
Respeitar a especificação de empilhamento miíximo das caixas e fardos preconizados pelo
fabricante, sob pena de devolução da carga.
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Acatar a devolução total da carga caso seja observado, no momento da entrega, qualquer
irregularidade durante o tÍansporte do produto. A CONTRÂTADA ficaní sujeita as
penalidades previstas no Edital e em legislação específica.

DIRETA NAS UNIDADES DO PROGRAMA AGRICULTURA DA

I. Possuir Licença Sanitaria do veículo devidamente aualizada" apresentando na Unidade no
momento da entregê, sob pena de recusa do recebimento e oufias sanções previstas em Lei;

II. GarantiÍ a integridade e qualidade do produto durante o transporte, impedindo a contaminação
e deterioração do mesmo;

III. Acatar a proibição do transporte concomitante, no mesmo compartimento de carg4 de animais,
pessoas, objetos pessoais, alimentos e/ou subslâncias estranhas ou nocivas à saúde humana,
que possam contaminar o produto;

IV. Manter o compartimento de carga do veículo em bom estado de conservação, liwe de pragas
e vetores, produtos tóxicos ou p§udiciais à saúde humana, além de objetos ou materiais
estranhos à atividade;

V. Isolar a cabine do condutor do compartimento de carga;
VI. Manter em perfeito estado de conservação e higiene os veículos e os materiais utilizados para

proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos, etc.);
VII. Acatar a devolução total da carga caso seja observado, no momento da entrega, qualquer

irregularidade durante o transporte do produto. A CONTRATADA ficaní sujeita as
penalidades previstas no Edital e em legislação específica.

\, 13.2.1.3. DA ENTREGA

I. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, no prazo de l0
dias úteis a partir da emissão do empeúo/ordem de compr4 acompanhado da respectiva nota
hscal, na qual constarão as indicações referentes a: maÍca fabricante, modelo e procedência;
Entregar o objeto licitado na data e local, conforme empeúo/ordem de compra, no(s)
endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), liwe de quaisquer outros encaÍgos, sejam
fietes, carretos, taxa de carga e descargas e seguro de transporte, se houver. Considerar-se-á
em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo.
Atender eventuais solicitações de antecipação de entrega de produtos, no p*rzo estipulado de
até 05 (cinco) dias úteis, após a notificação;
Garantir a entrega do(s) produtos dentro das especificações e condições pré determinadas.
Caso contnirio, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no artigo 155 e seguintes da Lei
Federal no 14.13f /2021, garantida a defesa prévia do interessado em pÍocesso próprio,
independente de outras previstas em Lei;

II.

III.

ÍL§.

IV
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Atender, no ato da entreg4 ao prazo de validade do produto, estipulado no presente

instrumento, sob pena de devolução da carga;
Obedecer, no ato da entreg4 a ordem de chegada dos veículos na Central de Distribüção. A
ordem de chegada poderá ser alterada de acordo com a organização ou necessidade do setor

responsável;
Assumir integralmente as despesas com o descarregamento dos produtosVII.

14,1. Nos termos do arÍ.25 da Lei Federal n' 14.133/2021 seú designado um agente público para

acompanhaÍ e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do empeúo/ordem de compra e determinando o que for necessário à regularização de

eventuais falhas ou defeitos observados;

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o att. 120 da Lei Federal no 14.13312021;

14.3. O gestor do processo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do empeúo/ordem de compra" indicando dia mês e ano, bem como o nome dos fimcionrírios

eventualnente envolvidos, determinando o que for necessiírio à regularização das falhas ou defeitos

observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as proüd&rcias cabíveis;

14.4. Ficam designados como Gestor e Suplente deste credenciamento os respectivos servidores:

matrícula _, e 

-,matícula 

no 

-,.15.1. O descumprimento de qualquer condição estabelecida neste Edital ou instrumento equivalente

possibilitará ao Município, garantido o contraditório e a ampla defes4 aplicar às licitantes, à adjudicatifia

e à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I. Advertência;
IL Multa;
III. Suspensão tempoúria de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com o

Município de ANGICO;
Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

RUA ANTONIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905-000, ANGIcO/TO
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15.2. Considera-se inadimplemento qualquer forma, meio ou modo de descumprimento contratual em

situações, tais como:

A não entrega e/ou execução do objeto contratado;
A entrega e/ou execução em atraso do objeto contratado;
A entÍega parcial do objeto contratado, tais como as entregas de produtos que se derem

parcialmente em relação à quantidade ou em relação às especificações e condições pré-

determinadas.

15.3. A recusa injustificada do adjudicatrârio em aceitar ou retirar o empeúo/ordem de compr4 dentro do
prazo estabelecido pelo Município caracteriza descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-

o às penalidades legalmente estabelecidas;

15.4. A aplicação de penalidade não prejudica o direito do Município de recorrer à garantias contratuais

para se ressarcir pelos danos causados, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do empeúo/ordem de

compra ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos;

15.5. A advertência poderá ser aplicada para situações de inadimplemento do contido no empeúo/ordem
de compra sem prejuízos à Administração;

I.
II.
III.

15.6. A multa será aplicada" observado o seguinte:

I. No caso de atraso injustificado na entÍega do objeto ou na execução do empeúo/ordem de compra,

a multa de mora será de l% (um por cento) ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplid4 até o

prazo miáximo de l0 (dez) dias;
iI. - Vencido o prazo do inciso anterior, a Administração deverá avaliar o interesse público na

continuidade do ajuste, podendo rescindir a relação contratual, sem prejúzo das demais sanções

previstas;
iII. - No caso de inadimplemento do contido no empeúo/ordem de compra, poderá ser aplicada multa

punitiva de l0% (dez por cento) sobre o valor remanescente da contratação; IV. As multa-s de mora e

punitiva poderão ser cumuladas.

5.7. A suspensão temporiíria de participação em licitação e o impedimento de contratar com o Município

de Angico poderão sei aplicadas poÍ prazo não superior a 05 (cinco) anos, em casos de irregularidades ou

de prática de condutas graves.

I 5 . 8 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas seguintes condutas,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

Arrgico
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II - Na execução da contratação:
a) der causa à inexecução parcial da contatação que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o atraso na execução ou na entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

Parágrafo único. Considera-se inexecução total da contratação:
I - a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada.

15.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública será aplicada

em casos de gravíssima inegularidade ou prática de condutas ilicitas, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação p€rante a autoridade competente que

aplicou a penalidade;

15.10. A reabilitação será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Públic4
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da suspensão temponá.r"ia do direito de

licitar e impedimento de contratar com a Administração;

l5.l l. A declaração de inidoneidade aplicada pela Administração Pública de qualquer esfera federativa e

a suspensão do direito de licitar ou contratar aplicada pelo Município não têm efeito retroativo e não

acarretará a rescisão das outras conüatações vigentes;

15.12. Em exceção à Íegra pÍevista no item anterior, diante do caso concreto, poderá o Município rescindir

as contmtações vigentes com o sancionado desde que sejam indicadas nos autos a que se refere a

contratação, empeúo/ordem de compr4 as razões de interesse público de alta relevância e amplo

coúecimento, justificadas e determinadas pela miáxima autoridade da esfera administrativa a que estil

subordinado o CONTRATANTE.

15.13. A rescisão oconerá apenas a partir da data da deciúo irrecorrível que aplica a sanção à

CONTRATADA, sendo devido o pagaÍrento apenas pelo objeto executado até entiio, relacionados ao

empeúo/ordem de compra;

15.14. A aplicação das penalidades previstas no caput deste item impede a nova contratação do sancionado

enquanto á*ure* os efeitos da pen4 bem como a prorrogação do prazo de vigência de eventuais outras

contratâções e empeúo/ordem de compra firmados entre o Município e o sancionado;

fÍffiTf.iík1iiffi-.l",iI FME
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I - No chamamento público:
a) deixar de entregar a documentação exigida;
b) não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado.
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15.15. As sanções de declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar ou contratar poderão
também ser aplicadas a pessoas fisicas oujurídicas cuja conduta ou omissão visem a frustrar os objetivos
da licitação, observados os artigos 155 e 156, da Lei Federal n' 14.13312021e artigo 248.

15.16. Ficam os interessados cientes de que, na hipótese de constatação de formação de conluio ou diante
do indício de qualquer crime preüsto na Lei de Licitações, o caso será comunicado as autoridades
competentes, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

16.1. Os credenciados quando fomecerem seus produtos para o Programa Agricultura da Família, poderão

efetuar ações de marketing para divulgação de seus produtos nas unidades em Angico, como: degustação,
demonstração, abordagem de beneficiários entÍe ouüas;

16.2. Todas as ações deverão ser previamente acordadas e aprovadas pelo gestor;

16,3. Cabe a credenciada as expensas das ações de marketing;

16.4. Não serão permitidas ações que incluam os servidores e prestadores de serviços (terceirizados) das

unidades.

17.1 . Este Termo de Referência foi elaborado pela Gerência de Compras, do Departamento de Promoção
\r e Economia Alimentar da Secretaria Municipal de Educação, ratificado e subscrito pelo gestor

responsável.
Angico ffO, 06 de março 2026.
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17. UNIDADE PELO TERMO DE

16. GERAIS


